PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA NR-18
SUGESTÕES DO CPR-PE
ITEM 18.7 – CARPINTARIA

Item 18.7.1 (COMPLEMENTAÇÃO) – As operações em máquinas e equipamentos somente podem ser realizadas por trabalhador qualificado e autorizado onde deverá ser identificado através de crachá e na área da carpintaria ter um quadro com nomes e fotos dos mesmos.
Item 18.7.1.1 - (COMPLEMENTAÇÃO) –  Incluir treinamento de combate a incêndio.
Item 18.7.2 - (COMPLEMENTAÇÃO) –  As máquinas e equipamentos necessários à realização de atividade de carpintaria devem apresentar placa de  identificação contendo: nome do fabricante, ano de fabricação, CNPJ, modelo potência do motor, peso, número de série e marcação do INMETRO ou de conformidade das NBR 12.158/92 e 12.159/92 ,que deverá ser fixada em área visível ...
- Possuir um extintor de incêndio nas suas proximidades para evitar princípios de incêndios.

Item 18.7.2.1 - (COMPLEMENTAÇÃO) - O manual do Fabricante deve estar no local de trabalho e deve conter: todas as recomendações de segurança, características técnicas, como transportar , instalar e  manuseio do equipamento, evidenciar...
Item 18.7.3 - (COMPLEMENTAÇÃO) –  c) ter sistema de aterramento e DR no quadro elétrico do equipamento. 

Item 18.7.4 – (COMPLEMENTAÇÃO) –  e) possibilitar que não possa ser acionado involuntariamente, pelo operador, ou de qualquer outra forma acidental. Sua botoeira não seja fixada na bancada e sim em local próximo ao equipamento, onde haja seu desligamento imediato em caso de emergência.
12.24. Os dispositivos de partida, acionamento e parada das máquinas devem ser projetados, selecionados e instalados de modo que:

a) não se localizem em suas zonas perigosas;

b) possam ser acionados ou desligados em caso de emergência por outra pessoa que não seja o operador;

c) impeçam acionamento ou desligamento involuntário pelo operador ou por qualquer outra forma acidental;

d) não acarretem riscos adicionais; e

e) não possam ser burlados.

12.25. Os comandos de partida ou acionamento das máquinas devem possuir dispositivos que impeçam seu funcionamento automático ao serem energizadas.

12.46. Os dispositivos de intertravamento com bloqueio associados às proteções móveis das máquinas e equipamentos devem:

a) permitir a operação somente enquanto a proteção estiver fechada e bloqueada;

b) manter a proteção fechada e bloqueada até que tenha sido eliminado o risco de lesão devido às funções perigosas da máquina ou do equipamento; e

c) garantir que o fechamento e bloqueio da proteção por si só não possa dar inicio às funções perigosas da máquina ou do equipamento.

12.56. As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas situações de perigo latentes e existentes.

Obs. Deveram ser observados os prazos constantes na NR 12
JUSTIFICATIVA: Devido a possibilidade de acionamento involuntário.

Item 18.7.8 – (COMPLEMENTAÇÃO) – A carpintaria deve ter piso resistente, nivelado e antiderrapante, com cobertura capaz de proteger os trabalhadores contra quedas de materiais e intempéries e a limpeza ser realizada sempre que necessário.
JUSTIFICATIVA: Evitar princípios de incêndios.

